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Estado de São Paulo 

D E C R E T O N°. 6.068, D E 6 D E J A N E I R O D E 2017 

Delega competências ao Tesoureiro da 
Prefeitura, conforme eispocifica. 

ALMIRA R I B A S G A R M S , Prí re i ta do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente; 

Considerando o disposto no ai1. 70 da Lei Orgânica do Município, o qual 
estabelece as competências privativas da Prefeita; 

Considerando que as atribuições de ordenar e liquidar despesas não 
encon:ram-se relacionadas entre aquelas consideradas como privativas Ca Prefeita, 
conforme o art. 70 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando que o art. 64, da Lei Fesderal n^ 4.320, de 17 de março de 
1964, não vincula à pessoa da Chefe do Poder Executivo a ordenação de todas as 
despesas, nem taTipouco a liquidação das n e s m a s ; 

Considerando que o inciso IV do parágrafo único do art. 92 da Lei 
Orgânica do Município, que trata dos auxil iares diretos da Prefe!':a, dispõe que, 
compete aos ocupantes de cargo, emprego ou função de confiança da Prefei':a 
(auxiíiares diretoa) praticar os atos pert i^entes às aí lbu ições cue lhes forein 
outorgadas ou delegadas pela Prefeita; 

Considerando a solicitação do Departamenio Municipa de Administração 
e Finanças, a f m de delegar competenc as ao Tesoure ro da Prefetura para executar 
movimentações da contas da municipal idade; 

D E C R E T A : 

A r t 1° l - ica delegada competências ao Tesoureiro da Prejfeitura, sempre 
em conjunto com esta Prefeita, e com duas assinaturas, executar movimentações de 
contas da municipal idade, com poderes pana.' 

I - emi;ir, endossar, sustar, contraordenar; canc;elar e baixar cheques; 

I I - assinar cheques sem limite de valores; 

III - abrir e encerrar contas de depósitos; 

IV - receber, passar recibos e dar quitação; 

V - requisitar talonário de cheques; ^ V ^ " ^ 

VI - auitorizar débitos em conta relativos a o p e r a ç õ e ^ ^ . ^ 
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VII - efetuar saques em conta-corrente e poupança; 

Vlli - efetuar pagamentos e transferências, inclusive por m6íio eletrônico; 

IX - emt i r comprovantes, solicitar saldos e extratos de contas corrente, 
apl icações f inanceiras e operações de crédito; 

X - retirar cheques devolvidos; 

XI - efetuar resgates e aplicações f inanceiras; 

XI! - cadastrar, alterar e desbloquear senhas; . , 

XMI - e liberar arquivos de pagamentos. 

Art. 2° Eiste decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1° ce janeiro de 2017. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de janeiro de 2017. 
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